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LEI MUNICIPAL Nº 1.709, DE 31 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

NOMEIA A RUA FRANCISCO 

RODRIGUES DA SILVA, A SER 

LOCALIZADA NO BAIRRO ALTO DA 

CASCAVEL, NESTA CIDADE DE 

PRINCESA ISABEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião ordinária realizada em 24 de agosto de 2022, a 

Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei 

Municipal:  

Art. 1º Nomeia a Rua Francisco Rodrigues da 

Silva, a ser localizada no Bairro Alto Cascavel, nesta 

cidade de Princesa Isabel. 

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Princesa Isabel, 31 de agosto de 2022. 
 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.710, DE 31 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

NOMEIA A RUA MARIA APARECIDA 

MELO DE MEDEIROS, NO BAIRRO 

ALTO CASCAVEL, NESTA CIDADE DE 

PRINCESA ISABEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião ordinária realizada em 24 de agosto de 2022, a 

Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei 

Municipal:  

Art. 1º Nomeia a Rua Maria Aparecida Melo 

de Medeiros, na ser localizada no Bairro Alto Cascavel, 

nesta cidade de Princesa Isabel. 

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Princesa Isabel, 31 de agosto de 2022. 
 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.711, DE 31 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

NOMEIA A RUA JOSÉ LIRA DO Ó 

(DÓSCA), A SER LOCALIZADA NO 

BAIRRO SANTU ALMEIDA, NESTA 

CIDADE DE PRINCESA ISABEL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião ordinária realizada em 24 de agosto de 2022, a 

Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei 

Municipal:  

Art. 1º Nomeia a Rua José Lira do Ó (Dósca), 

a ser localizada no Bairro Santu Almeida, nesta cidade 

de Princesa Isabel. 

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Princesa Isabel, 31 de agosto de 2022. 

 
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.712, DE 31 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL DO QUADRO DE 

CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DEFINIDOS NA LEI Nº 1.329 

DE 06 DE JANEIRO DE 2017 E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião ordinária realizada em 24 de agosto de 2022, a 

Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei 

Municipal:  

Art. 1º Cria o cargo de chefe de gabinete e 

assessor técnico de gabinete, sendo acrescida a alínea 

“a” e subitem 1, no inciso I do Parágrafo único, do art. 

10 da Lei nº 1.329, de 06 de janeiro de 2017. 

Art. 10 (...) 

Parágrafo único (...) 
I – (...) 

a) Chefe de gabinete 

1. Assessor técnico de 

gabinete. 

Art. 2º. Acrescenta os cargos dispostos no art. 

1º desta lei aos anexos I, III e XXV, da Lei nº 1.673, de 

04 de abril de 2022. 
 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 

2022 e revogando as disposições em contrário. 
 

 

Princesa Isabel, 31 de agosto de 2022. 
 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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